
PREFEITURA DA CIDADE DE 

AGORA ÉOPOVO / 

PORTARIA N° 228/2024, DE 14 DE AGOSTO DE 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BREJINHO, estado de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 7° da Lei Municipal n° 314, de 11 de 

dezembro de 2009, Resolve: 

Art. l - Nomear para composição do Conselho Municipal de Educação de Brejinho - COMEB, 

de acordo com a Lei supracitada, os seguintes membros: 

1— Representantes do Poder Executivo Municipal: 

Titular 1: Ednalva Maria de Sousa Rodrigues CPF: 782.725.484-53 

Suplente 1: Siumara Pereira Bernardo de Lima CPF: 099.203.274-17 

Titular II: Aline Guedes de Araújo CPF: 124.832.714-48 

Suplente LI: Emanoel Sidney Neto CPF: 535.023.104-91 

II - Representantes do Poder Legislativo: 

Titular 1: Inácio do Nascimento Carvalho CPF N°: 658.041.204-68 

Suplente 1: Tony Railã Ferreira da Silva CPF N°: 115.460.354-78 

III - Representantes da Escola Estadual: 

Titular 1: Elcio Silva Batista CPF: 043.220.544-63 

Suplente 1: Maria Alcilene Ramos dos Anjos CPF: 025.534.794-41 

IV - Representantes das entidades assistenciais: 

Titular 1: Maria José Lídia CPF: 081.894.074-30 

Suplente!: Adriana Cana dos Santos CPF: 793.561.254-49 
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V - Representantes de pais de alunos: 

Titular 1: Adriana Flávia de Jesus Soares CPF: 055.570.644-35 

Suplente 1: Janaína Ferreira Soares CPF: 057.697.774-86 

Titular II: Mana Verônica Pereira da Silva CPF: 106.239.854-89 

Suplente II: Maria Pereira de Lira Landim CPF: 845.542.584-91 

VI— Representantes dos servidores públicos municipais: 

Titular 1: Luciano Luiz Lopes CPF: 028.849.584-52 

Suplente 1: Nadege Gonçalves Lopes CPF: 051.778.734-20 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Esta portaria substitui a Portaria n° 222/2024 de 22 de julho de 2024. 

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 14 de agosto de 2024. 
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